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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N°. 138/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma meia diária no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) para o Sra. NEILA PATRICIA CAVALCANTE 
QUEIROZ, Secretária Municipal de Agricultura de São Rafael/RN, 
matrícula nº 01195, para participar no dia 19 de maio de 2026, de uma 
reunião na Sede do INCRA/RN – Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agraria. O referido órgão está localizado na rua: Nilo Bezerra 
Ramalho, 489 – Tirol – Natal/RN.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 18 de maio de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 139/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma meia diária no valor de R$ 125,00 (cento e vinte 
e cinco reais) para o Sra. FERNANDA MARIA DA COSTA PINHEIRO, 
Médica Veterinária da Secretaria Municipal de Agricultura de São 
Rafael/RN, matrícula nº 13285, para participar no dia 19 de maio de 
2026, de uma reunião na Sede do INCRA/RN – Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agraria. O referido órgão está localizado na rua: 
Nilo Bezerra Ramalho, 489 – Tirol – Natal/RN.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 18 de maio de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 140/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 

junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma meia diária no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais) para o Sr. JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO, Agente Comunitário de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de São Rafael/RN, e 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde, matrícula nº 165, para 
participar no dia 22 de maio de 2026, de uma Oficina Técnica da Saúde, 
“Oficinas Técnicas Regionais – Digisus Gestor Modulo Planejamento 
(DGMP)”. O evento ocorrerá nas dependências da Universidade 
Potiguar - Campus Mossoró – Localizado na Av. João da Escócia, 1561, 
Nova Betânia – Mossoró/RN.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 18 de maio de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 141/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma meia diária no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais) para o Sra. DANIELA PINHEIRO FERREIRA SOUZA, Técnica de 
Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde de São Rafael/RN, e 
Membro do Conselho Municipal de Saúde, matrícula nº 1281, para 
participar no dia 22 de maio de 2026, de uma Oficina Técnica da Saúde, 
“Oficinas Técnicas Regionais – Digisus Gestor Modulo Planejamento 
(DGMP)”. O evento ocorrerá nas dependências da Universidade 
Potiguar - Campus Mossoró – Localizado na Av. João da Escócia, 1561, 
Nova Betânia – Mossoró/RN.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 18 de maio de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 142/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma meia diária no valor de R$ 225,00 (duzentos e 
vinte e cinco reais) para o Sr. FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de São Rafael/RN, matrícula nº 12858, para 



Diário Oficial do Município de São Rafael/RN 
Instituído pela Lei Municipal n° 261, de 06 de Outubro 2009 

Administração do Excelentíssimo Senhor Francisco Canindé Pinheiro dos Santos 
ANO XVIII – Edição Extra – Nº 2050 – São Rafael/RN – Segunda-Feira, 18 de maio de 2026 

Rua Juvêncio Soares, 399 – Centro – São Rafael/RN – CEP 59.518-000 
 

 

 

Diário Oficial do Município de São Rafael/RN – Edição Extra Nº 2050 – 18/05/2026                              Página nº 02 

  

viagem a Natal no dia 20 de maio de 2026, para participar do lançamento 
do Programa Educação em Rede – Articulação e Fortalecimento dos 
Conselhos de Educação do RN, iniciativa estratégica voltada ao 
fortalecimento da cooperação entre os sistemas de ensino e à 
consolidação das políticas educacionais em regime de colaboração. O 
evento acontecerá no Praiamar Natal Hotel – localizado na rua: 
Francisco Gurgel, 33, Ponta Negra - Natal/RN.   
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 18 de maio de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 143/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma meia diária no valor de R$ 225,00 (duzentos e 
vinte e cinco reais) para o Sra. PAULA FRANCINETE DE ARAÚJO, 
Secretária Municipal de Educação de São Rafael/RN, matrícula nº 696, 
para viagem a Natal no dia 20 de maio de 2026, para participar do 
lançamento do Programa Educação em Rede – Articulação e 
Fortalecimento dos Conselhos de Educação do RN, iniciativa estratégica 
voltada ao fortalecimento da cooperação entre os sistemas de ensino e 
à consolidação das políticas educacionais em regime de colaboração. O 
evento acontecerá no Praiamar Natal Hotel – localizado na rua: 
Francisco Gurgel, 33, Ponta Negra - Natal/RN.   
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se.    
     
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 18 de maio de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N°. 144/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma meia diária no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) para o Sr. ANTONIO FRANCINALDO FONSECA DE 
ARAUJO, Presidente do Conselho Municipal de Educação de São 
Rafael/RN, para viagem a Natal no dia 20 de maio de 2026, para 
participar do lançamento do Programa Educação em Rede – Articulação 
e Fortalecimento dos Conselhos de Educação do RN, iniciativa 
estratégica voltada ao fortalecimento da cooperação entre os sistemas 
de ensino e à consolidação das políticas educacionais em regime de 

colaboração. O evento acontecerá no Praiamar Natal Hotel – localizado 
na rua: Francisco Gurgel, 33, Ponta Negra - Natal/RN.   
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 18 de maio de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 22/2026  
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
1. Conduz-se propositura formulada pela Secretária Municipal de 
Saúde, visando a Contratação de serviço de revisão periódica 
obrigatória do veículo DUCATO CARGO 2.2 DIESEL 4P 202, placa 
TST4I99, abrangendo demais verificações, ajustes, substituições e 
serviços previstos no manual do fabricante, a serem realizados por 
concessionária autorizada, instruída na forma de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento no art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133/2021. 
2. No plano da despesa pública, a Secretaria Municipal de 
Tributação e Finanças, informou haver previsão de lastro orçamentário 
para a contratação, atendendo assim aos termos do art. 16, incisos I e II 
da Lei Complementar nº. 101/2000, motivo pelo qual AUTORIZO a 
despesa. 
3. Constata-se, portanto, que a instrução do procedimento 
observou o devido controle de legalidade, em especial no que respeita à 
presença dos pressupostos de existência e validade inerentes ao 
instituto da inexigibilidade de licitação. 
4. Assim, diante da regularidade do procedimento, com esteio no 
art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133/2021, AUTORIZO a inexigibilidade de 
licitação em favor da PORCINO & FILHOS COMERCIA DE VEICULOS 
LTDA (CNPJ: 04.675.869/0001-97), com valor global de R$ 1.047,06. 
São Rafael/RN, 18 de maio de 2026. FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO 
DOS SANTOS - Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
PRESIDENTE: 

VER. CÍCERO PINHEIRO TAVARES 
 

VICE-PRESIDENTE: 
VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

 
1º SECRETÁRIO: 

VER. FÁBIO DA COSTA VALE 
 

2º SECRETÁRIO: 
JOSÉ CARLOS GONÇALO 
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